
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 037/2025 

(Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 099/2023) 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de monitoria de atividades em grupos 

do NAAB- Núcleo de apoio a atenção básica. 

 

Segue abaixo tabela dos itens a serem cotados contendo quantidade, descrição e valores base: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

1. 

Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de monitoria de atividades 

em grupos do NAAB- Núcleo de apoio a atenção 

básica, conforme necessidade da Administração 

Municipal, considerando o número de turmas 

formadas pela demanda de necessitados 

 

 

 

 

 

 

Mensal (12 meses) 

 

 

 

 

 

R$ 2.500,00 

 

 

 

 

 

R$ 30.000,00 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 75, inc. II da lei 14.133/2021. 

 

Por fim, a empresa que será contratada deverá preencher os requisitos necessários de habilitação, tendo 

que apresentar os seguintes documentos: 

 

1. Comprovante de CNPJ  

2. Certidão Negativa Municipal da sede da contratada 

3. Certidão de regularidade do FGTS 

4. Certidão Negativa da união/INSS/ Previdência Social 

5. Certidão Negativa Estadual 

6. Certidão Negativa Trabalhista 

7. Proposta formalizada 

 

DATA, HORÁRIO E LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: 

A dispensa será realizada no dia 07 de abril de 2025, às 08h00min, podendo propostas e documentos serem enviados 

até o dia 06 de abril de 2025 às 17h09min através do e-mail: admsmartinho@gmail.com 

  

 

São Martinho/RS, 1º de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

JEANCARLO HUNHOFF 

Prefeito Municipal  
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